
Câmara dos Deputados

Comissão de Integração Nacional e Desenvolvimento 
Regional 

REQUERIMENTO Nº             DE 2024

Requer  CONVITE  ao  Excelentíssimo  Senhor,
Diretor  Presidente  da  Companhia  de
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e
do  Parnaíba  (Codevasf),  com  o  objetivo  de
apresentar as diretrizes de sua pasta para o ano
de  2024,  o  balanço  das  ações  em  2023  a
respeito  das  principais  atividades  e  o
desempenho  deste  Órgão  para  o
desenvolvimento Regional do País.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência,  nos termos do artigo 50, §1º, da Constituição
Federal e do artigo 219, inciso II do Regimento Interno da Câmara dos Deputados que,

ouvido este insigne Plenário, seja enviado CONVITE ao Excelentíssimo Senhor, Diretor
Presidente da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do
Parnaíba (Codevasf), Marcelo Andrade Moreira Pinto, com o objetivo apresentar as
diretrizes de sua pasta para o ano de 2024, o balanço das ações em 2023 a respeito
das as principais atividades e o desempenho desta Pasta para o desenvolvimento
Regional do País.

JUSTIFICAÇÃO

A  Companhia  de  Desenvolvimento  dos  Vales  do  São  Francisco  e  do
Parnaíba (Codevasf) é uma empresa pública de direito privado, criada pela Lei nº
6.088, de 16 de julho de 1974, de capital social pertencente integralmente a União e
vinculada atualmente ao Ministério da Integração e do Desenvolvimento     Regional  .
Sua  principal  função  é  promover  o  desenvolvimento  regional  por  meio  da
implantação  de  projetos  de  irrigação,  infraestrutura  hídrica,  desenvolvimento
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agrícola e desenvolvimento urbano nas regiões abrangidas pelos vales dos rios São
Francisco e Parnaíba.

Suas atribuições incluem:

1. Irrigação: Implementa projetos de irrigação visando aumentar a produtividade
agrícola e o desenvolvimento socioeconômico das áreas beneficiadas. Isso
inclui a construção de canais de irrigação, barragens, sistemas de captação e
distribuição de água para uso agrícola.

2. Infraestrutura  Hídrica: A  empresa  atua  na  construção  e  gestão  de
infraestrutura  hídrica,  como  barragens,  açudes,  canais  de  drenagem  e
sistemas de abastecimento de água, com o objetivo de garantir o acesso à
água para consumo humano, agricultura, pecuária e outros usos.

3. Desenvolvimento Agrícola: Promove o desenvolvimento agrícola das regiões
onde atua, fornecendo assistência técnica, capacitação, acesso a crédito e
apoio para a implantação de culturas irrigadas e sustentáveis.

4. Desenvolvimento Urbano: Além das atividades voltadas para o meio rural, a
empresa  também  desenvolve  projetos  voltados  para  o  desenvolvimento
urbano,  como  saneamento  básico,  habitação,  infraestrutura  viária  e
revitalização de áreas urbanas.

5. Preservação Ambiental: Tem o compromisso de promover o desenvolvimento
sustentável, garantindo a preservação dos recursos naturais e a adoção de
práticas ambientalmente responsáveis em suas atividades.

Em  resumo,  a  CODEVASF  desempenha  um  papel  importante  no
desenvolvimento econômico, social e ambiental das regiões abrangidas pelos vales
dos rios São Francisco e Parnaíba, contribuindo para melhorar a qualidade de vida
das  populações  locais  e  promover  a  inclusão  social  e  o  desenvolvimento
sustentável.

Desta forma, solicitamos esta audiência de suma importância para ouvir o
Superintendente  e  na  construção  de  um  Brasil  melhor,  peço  o  apoio  dos
parlamentares para aprovar este requerimento. 

Sala das Comissões,        de março de 2024

 
Deputado JOSÉ ROCHA

(União/BA
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